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ESTADO DE MIJO GROSSO 
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Ple1árla das Deliberações 

O Projeto de Lei 

L -----:-::::-::::-.-:-;7'":'-;-:::---r"ft Projeto Decreto Legislativo 

Projeto de Resolução 

N.·----1 

AUTOR Vereador ALACIR VIEIRA C~~ ID -PFL e Dro LOURIVAL MOREIR 

DA MATAo PROlETO DE RESOLUÇÃO NQ~90 DE 10. 05 . 90 

"Outorga Titulo de Cidadania" 

A I"4ESA DA CÁl\1ARA i"'UNICI ~AL DE BARRA DO GA!!, 
ÇAS , ESTADO DE MATO GROSSO faz saber que o Plenário aprovou e 
ela promulg a seguinte Resolução: 

Art . lº - Fica declarado de Cidadã o Barr~ 

garcense , o Exmº . Sr. Dr. GILV FURT. DE IRÓZ , em reconh~ 
. . 

cimento aos valiosos serviços prestados a esta cidade e mun~c~-
pio . 

Art . 22 - A Mesa da Câmara Municipal , bai
xará o Ato marcando a data da Sessão Solene para a e~trega do 
diploma , dando prévia ciência ao agraciado . 

Art . 32 - E$ta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação . 

contrário . 

pal de 

Art . 42 - Revogam-se as disposiçÕes em 

Plenário das DeliberaçÕes da Câmara Munic1 
em lO de IvJ.aio de

7
1990. 
~ 

" c. -t:: t C-

IEIRA ciNDIDO 
Vereador-PFL 

DR. LOURIVAL MOREIRA DA MATA 
- Vereador -



ESIADO DE MITO &ROSSI 
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pletârla das Deliberações 

O Projeto de Lei 

cJ -l--lP"FoT";~~~~=---~0 Projeto Decreto Legislativo 
-~ ROT o""' o 
clt MARA AIUNICII'Al ~ L 0 ~ Projeto de Resolução 

::, t.6_L,vf?.Y -~b ~i{~A úO GARÇAS ~ :J Requerimento 

~ ~ t\ J · · ~ ~--~8°.:~~-~---~ ~-~~--~~ ~- ~../ or.J .. lY.. o Indicação 
:~... ' \!' J!~ n k'\JJ.... O M ! - \._ .!..~~ oção 

F..,,..,c·;;,~-;~;: .. ·-.... -............ __ __ O Emenda 

AUTOR Vereador ALACIR VIEI.~CÂNDIDO-PFL 

JUSTIFICATIVA 
Senhor Pr~sidente , 

Senhores Vereadores: 

N.·----1 

• • O Dr. Gilvan F. de Queiroz , e natural da cidade 
de Itura a-~G , chegou a esta cidade em 1972 acompanhando seus 

I ~ 

pais que tambem vieram a esta regia investir no ramo de agri-
cultura e pecuária. 

É uma pessoa bastante conhacida , pois muito tem 
feito por Bar ra do varças , principalmente da área médica , é 

. .. portador de um vasto ciclo de amizades , frutos de sua ret~dao • 

e honradez . 
Formado em Medicina em 1981, n cidade de sio • 

Luiz-MA , iniciou sua laboriosa profissao e~ 1982 nesta cidade ' 
atendendo nas Clinicas Santa JÚlia , instituição de saÚde de 
grande prestigio na região , da qual é um dos sÓcios-proprietá
rios . 

Além da atividade médica-hospitalar , já presi- ' 
diu com grande maeetria a Associação Hedica do I1édio Araguaia 
AMMA e ainda desenvolve a agricultura neste municÍpio . 

Já ocupou cargo junto a diretoria do Clube de 
Diretores Lojistas-CDL desta cidade , justificando mais uma vez 
sua vontade e seu empenho em contribuir con o progresso e des~ 
volvimento desta região. 

E casado com Dona El isa Nazareth AraÚjo de Que! 
roz , t ambém medica e sócia das Clinic~s Santa Júlia , união es
sa que gerou os filhos ; Juliane F. de Queiroz , Gilvan F. de 
Queiróz e Luciane F . de Queiroz Araújo . 

Embasado nesses fatos nobres colegas , e que 

pleiteamos a aprovação desta matéria que , procura homenagear ' 
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ESIADO DE MIJO GROSSO 
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Ple1Arlo das Deliberações 

Moção 

Emenda 

N .· ---- 1 

AUTOR Vereador ALACIR VEIRA CAN DIDO- PFL 

• • • 
o citado senhor , que pelo seu pione~r~smo e seu trabalho dedi
cado a nossa gente , jà é considerado por todos um autêntico ci 
dadão barragarcense , pelo que gostariamos que seu nome ficasse 
registrado nos anais desta Casa . 

Data supra. 

~~ 

ALAC v EI RA CÂNDIDO 

Vereador-PFL 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

AO PROJETO DE RESOLUÇ.IO N~ 

11/90. 10.05.90. 

AUTOR: ALACIR VIEIRA ClNDI.DO-PFL 

A Presente Comissão analizando à Projeto de 

Besolução em epigrafe oferece PARECER FAVOflÇVEL. 

da Câmara Municipal de B8!: 

ra do Garças-MT., 

CARVALHO 

Membro 

I 
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"Out orga TÍtulo de Cidadania .. . 

1\ hc.SA DA CÂ.r·,ARA ~ tlli lClPAL D..:; Ah ,A DO 
, 

G.c-üi.Ç , J~T1 DO o:. .•.ATC GROSSO faz saber que o Plenario a1;rovou e 
e l a proruul a a segui te Resolução: 

rt. 1º - Fica decl8rado de idadão Bar -
ra gC>; r ·c ... nse , o Exo.Q • ...;r . Dr. GJLVJ · 1 'd; --"-' WUt...lh ~Z, en rE.>COnh_2 

cimento aos valiosos serviços prestado~ a est a cidade e ounic! ia. 

baixar~ o to marcdnao 
trt . ~ - , 1 esa da câmGra 1.unici .. al , ' 

cata du vew~Üo vol~ne par~ a e.tre a do 
:Ciplor.a, daudo 

, ... 
revi~ cic ci o u r ciudo . 

rt . 3 - ~sta ·~sGlu ia entra em vi or 
na d3 a 0 sua putlicaç~ • 

Hrt . ti evoea -se as diu osiçÕes em 
co trár·o . 

.lcn~r·o d. ~ellberaç~es da ~m·ra ,u-
nici~~l de b rra do ~arç s~ . • , e 4 de De~, rc de lGS0 . 

IJr . .A.'J'A 

'r esiacnte -

J L.... l.M.H. .. u I I L o 
1° ..Jt.::Cret'rio 


